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ACÓRDÃO Nº 3157/2025

PROCESSO Nº: 21515/2021-5
ESPÉCIE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO – AGRUPADA
ENTE FEDERATIVO: CEARÁ
UNIDADE JURISDICIONADA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
EXERCÍCIO: 2019
RESPONSÁVEIS:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO (Presidente – 31/01/2019 a 31/12/2019; Vice-
Presidente – 01/01/2019 a 31/01/2019)
FRANCISCO GLADYSON PONTES (Presidente – 01/01/2019 a 31/01/2019)
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA (Vice-Presidente – 31/01/2019 a 31/12/2019)
LUIS EDUARDO DE MENEZES LIMA (Superintendente da Área Administrativa e 
Ordenador de Despesas)
MARCUS AUGUSTO VASCONCELOS COELHO (Superintendente da Área Administrativa 
e Ordenador de Despesas – 26/04/2019 a 10/05/2019; Secretário de Finanças Responsável pelo 
Setor Financeiro – 01/02/2019 a 31/12/2019)
WALTER CORREIA LIMA FILHO (Secretário Judiciário e Ordenador de Despesas; 
Superintendente da Área Administrativa e Ordenador de Despesas – 04/11/2019 a 17/11/2019)
JOSÉ CLÁUDIO PINTO FERREIRA (Secretário Judiciário e Ordenador de Despesas – 
03/10/2019 a 12/10/2019)
INAURA DE OLIVEIRA CAMINHA (Secretária Judiciária e Ordenadora de Despesas – 
23/09/2019 a 02/10/2019)
ROBERTA KELMA PEIXOTO DE OLIVEIRA JUCÁ (Secretária de Planejamento e Gestão 
e Ordenadora de Despesas – 21/10/2019 a 09/11/2019)
NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO (Superintendente da Área Judiciária e 
Ordenador de Despesas)
RENATO ARAÚJO DUARTE (Secretário de Administração e Infraestrutura Responsável pelo 
Setor de Patrimônio, Encarregado do Almoxarifado ou do Material em Estoque e Infraestrutura 
e Ordenador de Despesas – 22/07/2019 a 31/07/2019; 11/11/2019 a 30/11/2019)
FRANCISCO MOACIR DA SILVA MEDEIROS JÚNIOR (Secretário de Tecnologia da 
Informação e Ordenador de Despesas – 05/12/2019 a 19/12/2019)
CRISTIANO HENRIQUE LIMA DE CARVALHO (Secretário de Tecnologia da Informação 
e Ordenador de Despesas – 15/07/2019 a 29/07/2019)
ÂNGELA MÁRCIA FERNANDES ARAÚJO (Secretária de Gestão de Pessoas, Responsável 
pelo Setor de Pessoal e Ordenadora de Despesas – 01/01/2019 a 01/02/2019)
VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA (Secretária de Gestão de Pessoas, Responsável pelo Setor de 
Pessoal e Ordenadora de Despesas – 01/02/2019 a 31/12/2019)
RAUL FEITOSA DE LUCENA CÂNDIDO (Secretário de Gestão de Pessoas, Responsável 
pelo Setor de Pessoal e Ordenador de Despesas – 29/07/2019 a 02/08/2019; 16/09/2019 a 
27/09/2019)
MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA (Secretário de Administração e 
Infraestrutura, Responsável pelo Setor de Patrimônio, Encarregado do Almoxarifado ou do 
Material em Estoque e Ordenador de Despesas)
DENISE MARIA NORÕES OLSEN (Secretária de Tecnologia da Informação e Ordenadora 
de Despesas)
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SÉRGIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO (Secretário de Planejamento e Gestão e Ordenador 
de Despesas)
MARCOS ANDRÉ DA SILVA (Supervisor Encarregado do Almoxarifado ou do Material em 
Estoque – 04/02/2019 a 05/03/2019)
TEREZINHA TORRES DE SOUZA TELES (Almoxarife Encarregada do Almoxarifado ou do 
Material em Estoque – 29/10/2019 a 31/12/2019; Supervisora Encarregada do Almoxarifado 
ou do Material em Estoque – 31/12/2019 a 31/12/2019)
ANTÔNIO JOSÉ SERAFIM (Supervisor Encarregado do Almoxarifado ou Material em 
Estoque)
LUSIRAN DE MATOS SOARES (Gerente Responsável pelo Setor Contábil – 01/01/2019 a 
01/02/2019)
MARIA DOLORES PEREIRA (Gerente Responsável pelo Setor Contábil – 01/02/2019 a 
31/12/2019)
TATYANA BARBOSA MATIAS (Coordenadora Responsável pelo Setor de Patrimônio)
FRANCISCO ROLIM DE MORAIS JÚNIOR (Assessor Jurídico Responsável pelas Licitações 
– 01/01/2019 a 01/02/2019)
LUIS LIMA VERDE SOBRINHO (Assessor Jurídico Responsável pelas Licitações – 
01/02/2019 a 31/12/2019)
FRANCISCO SIREDSON TAVARES RAMOS (Assessor Jurídico Responsável pelas 
Licitações – 05/12/2019 a 19/12/2019)
JOSÉ JOAQUIM NETO CISNE (Secretário de Finanças Responsável pelo Setor Financeiro – 
01/01/2019 a 01/02/2019)
RÔMULO PINHEIRO RIBEIRO (Secretário de Finanças Responsável pelo Setor Financeiro – 
14/01/2019 a 31/01/2019)
RELATOR: JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR
SESSÃO: PLENO – VIRTUAL – 19/05 a 23/04/2025

EMENTA: Prestação de Contas de Gestão. 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Exercício 
2019.

I. Ausência do registro de depreciação, exaustão e 
amortização dos bens patrimoniais. Divergências 
entre demonstrativos contábeis e o inventário. 
Impropriedades em documentos contábeis como 
Notas Explicativas, Inventários, dentre outros. 
Ausência do inventário de bens intangíveis. 
Deficiências no controle interno. Não atendimento 
a determinações expedidas em contas anteriores.

II. Para fins de análise das presentes contas, 
entende-se possível desconsiderar o débito, 
aplicando-se o princípio da insignificância, tendo 
em vista o valor de apenas R$ 42,18. Precedentes 
desta Corte e do Tribunal de Contas da União.
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III. Contas julgadas regulares e regulares com 
ressalva, com determinação.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO do 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, exercício 2019, ACORDA o 
PLENO VIRTUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por 
unanimidade:

1. Julgar REGULARES as contas dos gestores elencados no quadro abaixo, dando-
lhes quitação plena, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 15, inciso I, 16, caput e 22, inciso I, 
todos da Lei nº 12.509/95:

Responsável Cargo

Francisco Gladyson Pontes Presidente (01/01 a 31/01/2019)

Maria Nailde Pinheiro Nogueira Vice-Presidente (31/01 a 31/12/2019)

Luís Eduardo de Menezes Lima
Superintendente da Área 

Administrativa e Ordenador de 
Despesas

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho

Superintendente da Área 
Administrativa e Ordenador de 
Despesas (26/04 a 10/05/2019); 

Secretário de Finanças Responsável 
pelo Setor Financeiro (01/02 a 

31/12/2019)

Walter Correia Lima Filho

Secretário Judiciário e Ordenador de 
Despesas; Superintendente da Área 

Administrativa e Ordenador de 
Despesas (04/11 a 17/11/2019)

José Cláudio Pinto Ferreira Secretário Judiciário e Ordenador de 
Despesas (03/10 a 12/10/2019)

Inaura de Oliveira Caminha Secretária Judiciária e Ordenadora de 
Despesas (23/09 a 02/10/2019)

Roberta Kelma Peixoto de Oliveira Jucá
Secretária de Planejamento e Gestão 
e Ordenadora de Despesas (21/10 a 

09/11/2019)

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão Superintendente da Área Judiciária e 
Ordenador de Despesas

Renato Araújo Duarte
Secretário de Administração e 

Infraestrutura Responsável pelo Setor 
de Patrimônio, Encarregado do 
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Almoxarifado ou do Material em 
Estoque e Infraestrutura e Ordenador 

de Despesas (22/07 a 31/07/2019; 
11/11/ a 30/11/2019)

Francisco Moacir da Silva Medeiros Júnior
Secretário de Tecnologia da 

Informação e Ordenador de Despesas 
(05/12/ a 19/12/2019)

Cristiano Henrique Lima de Carvalho
Secretário de Tecnologia da 

Informação e Ordenador de Despesas 
(15/07 a 29/07/2019)

Ângela Márcia Fernandes Araújo

Secretária de Gestão de Pessoas, 
Responsável pelo Setor de Pessoal e 

Ordenadora de Despesas (01/01 a 
01/02/2019)

Raul Feitosa de Lucena Cândido

Secretário de Gestão de Pessoas, 
Responsável pelo Setor de Pessoal e 

Ordenador de Despesas (29/07 a 
02/08/2019; 16/09 a 27/09/2019)

Moisés Antônio Fernandes Monte Costa

Secretário de Administração e 
Infraestrutura, Responsável pelo 

Setor de Patrimônio, Encarregado do 
Almoxarifado ou do Material em 
Estoque e Ordenador de Despesas

Denise Maria Norões Olsen
Secretária de Tecnologia da 
Informação e Ordenadora de 

Despesas

Sérgio Mendes de Oliveira Filho Secretário de Planejamento e Gestão 
e Ordenador de Despesas

Marcos André da Silva
Supervisor Encarregado do 

Almoxarifado ou do Material em 
Estoque (04/02 a 05/03/2019)

Terezinha Torres de Souza Teles

Almoxarife Encarregada do 
Almoxarifado ou do Material em 

Estoque (29/10 a 31/12/2019); 
Supervisora Encarregada do 

Almoxarifado ou do Material em 
Estoque (31/12 a 31/12/2019)

Antônio José Serafim
Supervisor Encarregado do 

Almoxarifado ou Material em 
Estoque
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Lusiran de Matos Soares Gerente Responsável pelo Setor 
Contábil (01/01 a 01/02/2019)

Francisco Rolim de Morais Júnior Assessor Jurídico Responsável pelas 
Licitações (01/01 a 01/02/2019)

Luís Lima Verde Sobrinho Assessor Jurídico Responsável pelas 
Licitações (01/02 a 31/12/2019)

Francisco Siredson Tavares Ramos Assessor Jurídico Responsável pelas 
Licitações (05/12 a 19/12/2019)

José Joaquim Neto Cisne
Secretário de Finanças Responsável 

pelo Setor Financeiro (01/01 a 
01/02/2019)

Rômulo Pinheiro Ribeiro
Secretário de Finanças Responsável 

pelo Setor Financeiro (14/01 a 
31/01/2019)

2. Julgar REGULARES COM RESSALVA as contas dos Srs. WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO (Presidente – 31/01 a 31/12/2019), MARIA DOLORES 
PEREIRA (Gerente Responsável pelo Setor Contábil), TATYANA BARBOSA MATIAS 
(Coordenadora Responsável pelo Setor Patrimonial) e VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA 
(Secretária de Gestão de Pessoas e Ordenadora de Despesas), pelos fatos consolidados acima, 
dando-lhes quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 15, inciso II, 17, caput e 22, inciso II, 
todos da Lei nº 12.509/1995, conforme quadro abaixo:

Ocorrência Responsável Cargo Sanção

9 e 10 Washington Luís Bezerra de 
Araújo

Presidente (31/01 a 
31/12/2019) -

11 Washington Luís Bezerra de 
Araújo

Presidente (31/01 a 
31/12/2019) Determinação

10 Maria Dolores Pereira Responsável pelo 
Setor Contábil -

3 e 4 Maria Dolores Pereira Responsável pelo 
Setor Contábil

Multa (art. 62, II) 
e Recomendação

14 Maria Dolores Pereira Responsável pelo 
Setor Contábil Determinação

9 e 10 Tatyana Barbosa Matias
Coordenadora 

Responsável pelo 
Setor Patrimonial

-

3. Aplicar MULTA no valor total de R$ 778,34 (setecentos e setenta e oito reais 
e trinta e quatro centavos) à Sra. MARIA DOLORES PEREIRA, com fulcro no art. 62, II, 
da LOTCE, sendo R$ 389,17 (trezentos e oitenta e nove reais e dezessete centavos) em virtude 
de cada um dos Achados 3 e 4;
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4. Expedir as seguintes RECOMENDAÇÕES à atual gestão do TJCE:

Recomendação 01: Adote as providências necessárias visando não gerar o 
pagamento de multas indevidas (Achado 13);

Recomendação 02: Proveja informações adicionais relevantes em Notas 
Explicativas sobre os saldos das contas contábeis, em virtude da representatividade ou pela 
natureza dos valores, em observância à NBC TSP 11, item 127, alíneas “b” e “c”. (Achados 3 
e 4);

5. Expedir as seguintes DETERMINAÇÕES à atual gestão do TJCE:

Determinação 01: Elaborar, no prazo de 180 dias, plano de ação com vistas a 
sanear fragilidades no Sistema de Controle Interno, conforme deficiências evidenciadas no 
Formulário de Autoavaliação do Controle Interno, contendo, no mínimo, as medidas a serem 
adotadas, os responsáveis pelas ações e os prazos previstos para implementação (Achado 11);

Determinação 02: Providenciar, no prazo de 180 dias, caso ainda não o tenha feito, 
o ajuste nos registros contábeis de patrimônio do FERMOJU, apresentando comprovação a este 
Tribunal (Achado 14);

6. Determinar que seja a responsável notificada para efetuar o recolhimento da 
multa ao erário estadual, no prazo legal, autorizando, desde já, o recolhimento parcelado, nos 
termos do art. 25, da LOTCE, ou querendo, apresentar recurso, também autorizando, desde 
logo, por questão de economia processual, no caso de não recolhimento dos valores, e 
ocorrendo o trânsito em julgado da matéria, o encaminhamento de cópia desta decisão à 
Procuradoria-Geral do Estado do Ceará, para que seja precedida a cobrança judicial, inclusive 
para fins de inscrição na Dívida Ativa Estadual;

7. Cientifiquem-se os interessados sobre a presente decisão;

8. Comunique-se à atual gestão do TJCE, a fim de que tome ciência de que, em 
caso de descumprimento de determinação a qual o responsável tenha tido ciência em 
processo de prestação de contas, esta Corte de Contas poderá julgar irregulares as contas 
posteriormente analisadas por tal fundamento, nos termos do art. 15, §1º, da LOTCE, sem 
prejuízo de aplicação da multa prevista no art. 62, V, da LOTCE;

9. Cumpridos todos os expedientes determinados nesta decisão e, após seu trânsito 
em julgado, sejam os autos arquivados.

Tudo nos termos do Relatório e Voto, partes integrantes da presente decisão.

Declararam suspeição os Exmos. Srs. Conselheiros Soraia Victor e Ernesto Saboia.
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Participaram da votação os Exmos. Srs. Conselheiros Valdomiro Távora, Edilberto Pontes, 
Patrícia Saboya e Onelia Leite.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz.

Representou o Ministério Público especial o Procurador José Aécio Vasconcelos Filho.

Transcreva-se, cumpra-se e publique-se.

Fortaleza, Sessão da Primeira Câmara Virtual, 19/05 a 23/05/2025.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
RELATOR
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